
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 193/2017 
  

Manifesta apelo ao DER (Departamento 
de Estradas de Rodagem)  e a EMTU 
(Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo) para instalação 
de cobertura com assento em pontos de 
ônibus nas margens da rodovia “Rodovia 
Luiz de Queiroz” (SP 304) em território 
Barbarense. 

          
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO que está rodovia passa dentro do município de 

Santa Barbara do Oeste e tem um grande numero de munícipes que utilizam a 
mesma; 

 
CONSIDERANDO que são vários pontos de ônibus nas margens 

da rodovia e os mesmo estão sem cobertura e sem assento. 
 
CONSIDERANDO que fomos procurados por vários munícipes 

que utilizam diariamente tais pontos com a finalidade do uso transporte publico 
e da forma que esta causa transtornos a mercê do sol e chuva diariamente 
aguardando o transporte em pé. 

 
 

                       Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao DER 
(Departamento de Estradas de Rodagem) e a EMTU (Empresa Metropolitana 
de Transportes Urbanos de São Paulo) para instalação de cobertura com 
assento em pontos de ônibus nas margens da rodovia “Rodovia Luiz de 
Queiroz” (SP 304) em território Barbarense. 

. 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 02 de Março de 2.017. 
 
 
 
 

Cláudio Peressim 
                                                      -Vereador- 


